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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 8º O chamamento público de que trata este artigo deverá 

considerar as estimativas oficiais de crescimento da população 

brasileira para a definição do número de vagas a serem 

ofertadas.” (NR) 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a edição da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, a 

autorização para o funcionamento de curso de graduação em Medicina, por instituição 

de educação superior privada, é precedida de chamamento público realizado pelo 

Ministério da Educação. 

A Lei define quais critérios de qualidade devem ser considerados para 

que um curso seja autorizado a funcionar, bem como preconiza que se deve levar em 

consideração a necessidade social do curso para a região e para a cidade em que se 

localiza, observada por meio da relação de número de habitantes por número de 

profissionais no Município, da rede existente de cursos análogos na região e da 

inserção do curso em programa de extensão que atenda a população carente. 

O diploma legal determina, ainda, que cabe ao Ministro de Estado da 

Educação definir a periodicidade dos chamamentos públicos. Silencia, no entanto, 

quanto aos critérios a serem utilizados na decisão sobre o número de vagas a serem 

ofertadas. 

Consideramos que essa omissão pode ser prejudicial para o sistema 

de saúde nacional. De forma a corrigi-la, apresentamos a presente proposição, que 

visa a tornar obrigatório considerar as estimativas oficiais de crescimento da 
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população brasileira na definição do número de vagas a serem abertas a cada edital 

de chamamento público.  

As estimativas populacionais são um dos parâmetros utilizados em 

vários indicadores sociais, econômicos e demográficos. Portanto, nada mais justo que 

sejam utilizadas também quando da expansão dos cursos de Medicina no País. 

Certo da relevância social da matéria, conto com o apoio dos Nobres 

Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de abril de 2020. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 

Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 

DE CURSOS DE MEDICINA 

 

Art. 3º A autorização para o funcionamento de curso de graduação em Medicina, 

por instituição de educação superior privada, será precedida de chamamento público, e caberá 

ao Ministro de Estado da Educação dispor sobre:  

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento de cursos de 

Medicina, ouvido o Ministério da Saúde; 
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II - procedimentos para a celebração do termo de adesão ao chamamento público 

pelos gestores locais do SUS; 

III - critérios para a autorização de funcionamento de instituição de educação 

superior privada especializada em cursos na área de saúde; 

IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de autorização de 

funcionamento de curso de Medicina; e 

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliatórios necessários ao 

acompanhamento e monitoramento da execução da proposta vencedora do chamamento 

público.  

§ 1º Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput deste artigo, 

deverão ser consideradas, no âmbito da região de saúde:  

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de Medicina; e 

II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipamentos públicos 

adequados e suficientes para a oferta do curso de Medicina, incluindo, no mínimo, os seguintes 

serviços, ações e programas: 

a) atenção básica; 

b) urgência e emergência; 

c) atenção psicossocial; 

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e 

e) vigilância em saúde. 

§ 2º Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput deste artigo, o 

gestor local do SUS compromete-se a oferecer à instituição de educação superior vencedora do 

chamamento público, mediante contrapartida a ser disciplinada por ato do Ministro de Estado 

da Educação, a estrutura de serviços, ações e programas de saúde necessários para a 

implantação e para o funcionamento do curso de graduação em Medicina.  

§ 3º O edital previsto no inciso IV do caput deste artigo observará, no que couber, 

a legislação sobre licitações e contratos administrativos e exigirá garantia de proposta do 

participante e multa por inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto, 

respectivamente, no art. 56 e no inciso II do  caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autorização para 

funcionamento de curso de Medicina protocolados no Ministério da Educação até a data de 

publicação desta Lei.  

§ 5º O Ministério da Educação, sem prejuízo do atendimento aos requisitos 

previstos no inciso II do § 1º deste artigo, disporá sobre o processo de autorização de cursos de 

Medicina em unidades hospitalares que:  

I - possuam certificação como hospitais de ensino; 

II - possuam residência médica em no mínimo 10 (dez) especialidades; ou 

III - mantenham processo permanente de avaliação e certificação da qualidade de 

seus serviços.  

§ 6º O Ministério da Educação, conforme regulamentação própria, poderá aplicar o 

procedimento de chamamento público de que trata este artigo aos outros cursos de graduação 

na área de saúde.  

§ 7º A autorização e a renovação de autorização para funcionamento de cursos de 

graduação em Medicina deverão considerar sem prejuízo de outras exigências estabelecidas no 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes):  

I - os seguintes critérios de qualidade: 

a) exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, laboratórios, 

ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático-pedagógicos e técnicos especializados, 
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equipamentos especiais e de informática e outras instalações indispensáveis à formação dos 

estudantes de Medicina; 

b) acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especialidades básicas 

indispensáveis à formação dos alunos; 

c) possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e para corpo 

docente com titulação acadêmica de mestrado ou doutorado; 

d) possuir corpo docente e técnico com capacidade para desenvolver pesquisa de 

boa qualidade, nas áreas curriculares em questão, aferida por publicações científicas; 

II - a necessidade social do curso para a cidade e para a região em que se localiza, 

demonstrada por indicadores demográficos, sociais, econômicos e concernentes à oferta de 

serviços de saúde, incluindo dados relativos à: 

a) relação número de habitantes por número de profissionais no Município em que 

é ministrado o curso e nos Municípios de seu entorno; 

b) descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos e privados, de 

serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares e de programas de residência em funcionamento 

na região; 

c) inserção do curso em programa de extensão que atenda a população carente da 

cidade e da região em que a instituição se localiza.  

 

CAPÍTULO III 

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL 

 

Art. 4º O funcionamento dos cursos de Medicina é sujeito à efetiva implantação das 

diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE).  

§ 1º Ao menos 30% (trinta por cento) da carga horária do internato médico na 

graduação serão desenvolvidos na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e Emergência do 

SUS, respeitando-se o tempo mínimo de 2 (dois) anos de internato, a ser disciplinado nas 

diretrizes curriculares nacionais.  

§ 2º As atividades de internato na Atenção Básica e em Serviço de Urgência e 

Emergência do SUS e as atividades de Residência Médica serão realizadas sob 

acompanhamento acadêmico e técnico, observado o art. 27 desta Lei.  

§ 3º O cumprimento do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo constitui 

ponto de auditoria nos processos avaliativos do Sinaes.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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